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DECRETO nº  4.139,  de 07 de Junho  de  2.021. 
 

 
“Revoga o Decreto nº. 4.057,  de 20 de Agosto de 2.020, que dispõe sobre 
a Adesão do Município ao Plano Minas Consciente”. 

 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e, 
 
   “Considerando a decisão monocrática do Ministro do STF Alexandre de 
Moraes nos autos da reclamação n.º 45.459 que reconheceu a autonomia dos Municípios 
Mineiros para eventual adesão ao Programa Minas Consciente, corroborada pela decisão do MM. 
Juiz da Comarca de Cachoeira de Minas - MG nos autos n.º 5000448-50.2020.8.13.0097; 
 
 
   DECRETA: 
 
 
   Art. 1.º - Fica revogado o Decreto Municipal nº. 4.057/2.020, que dispõe 
sobre a adesão do Município de Cachoeira de Minas ao Plano Minas Consciente. 
 
   Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
   Cachoeira de Minas, 07 de  Junho  de 2.021. 
 
 
 
 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 
Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas/MG. 
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